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Art. G.° Para os efeitos deste decreto-lei, consideram-se agricul-
tores as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam profissionalmen-.
te, por conta própria o com fins de lucro, à exploração agrícola, mes-
mo extrativa, à criação ou invernagem de gado, ainda quando asso-
ciem.a estas atividades o beneficiamento ou transformaçãe industrial
dos respectives produtos.

Parágrafo único. Beneficiam-se das disposições do presente de-
creto-lei as pessoas físicas ou jurídicas que em 31 de dezembro de
1933 exerciam, ou posteriormente vieram a exercer as t v idades
previstas neste artigo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
•

Rio de Janeiro, gs Se dezembro de 1938, 117° da Indeper ciência
e 50° da Repúbiiea.

GETUTAo VARGAS.

A. de Souza Costa.

Art. 3." As estradas de ferro e demate empresas de transperte,
os .armazens gerais e de depósitos, es comissários e outras pessoas,
que transportem, guardem, comprem ou, de qualquer forma, recebam
produtos agrícolas ou pecuários, ficam obrigados a prestar à Carteira,
por escrito, as informações que lhe forem necessárias para conheci-
mento ou verificação de quaisquer ocorrências que Interessem
regularidade e segurança de suas operações. As pessoas que presga-
rem declarações inexatas ou incompletas, as que injustificadamente
demorarem a dar as informações que lhes forem solicitadas e as que
se recusarem a prestá-las incorrerão em multa de R$. 1:0008000 a
10:000800G, imposta pelo Ministro da Fazenda e elevada ao dobro
no caso de reincidência.

Art. 4.° O presente Decreto-Lei entrará cria . vigor IsCi data de 'sua
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de •1938, 117° da Indeji.endencia
e 50° da República.

GETULIO- VARSAs,

A: de Souza Costa.

DECRETO N. 3.489 — DE 27 DE DEZEMBRO DE 1938

para os Arntaz,ens Reembolsáveis Regimentes
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonfeá

o art, 180 da Constituição Federal, decreta:	 O Presidente da República, usando das atribuições què lhe coa-
Art. 1,0 Fica o Banco do Brasil autorizado a emitir, pela Carteira fere a Constitu ição, resolve aprovar o Regulamento para os Arma-

de Crédito Agrícola e Industrial, letras hipotecárias , afim de efetuar zens Reembolsáveis Regimentais, baixado em acordo com o artigo'3°.

empréstimos a agricul tores Para Pagamento na referida espécie, de do Decreto n. 3.104, de 23-IX-938 e assinado pelo general de diyi-

dividas contraidas até 31 de dezembro de 1937 e garantidas por hi- são, Eurico Gaspar Dutra, Ministro de Estado da Guerra.
poteca.	 Rio de Janeiro

Parágrafo a.n,ico. As letras hipotecárias serão ao portador, ne- e ...no c	 •la Republica
gociaveis em bolsa, dos valores de 100$000, 200000; 5008000,
1 :000000 e 5 :0008000, ao prazo máximo do vinte anos (20) ; e, da
data da entrega até a data do resgate, vencerão juros de 5 S l4, ao ano,
pagaveis por meio de cupões, de seis em seis meses, em 31 cie julho
e 31 de janeiro.

Art. 2.° Os empréstimos serão efetuados aos devedores que se•
ajustarem com os respectivos credores para o pagamento em letras
hipotecárias, pelo valor par e sem interferência de corretor, até ã
importância de 75 % dos bens imoveis que constituem a garantia,
avaliados pelo Banco do Brasil, segundo o critério do seu valor venal
e das condições de sua exploração e rendimento.

Parágrafo único. 'Efetuado o pagamento, operar-se-á por ele e
independente de qualquer outra formalidade, não só em"relação ao
Banco do Brasil, como a terceiros, a subrogação legal deste em" todos
os privilégios e garantias do primeiro credor, relativamente à dívida.

Art. 3.° Os juros, comissões e demais cláusulas ou condições dos°
empréstimos serão os que o Banco do Brasil adotar em seus esta-
tutos e no regulamento que for aprovado pelo Ministro da Fazenda.
para as operações resultantes deste decreto-lei.

Art. A.' O serviço de juros e amortização dos empréstimos po .
derá ser atendido com Letras Hipotecárias, ao par.

Art. 5.° O resgate das letras e o pagamento dos respectivo:
cupões se efetuará nas praças da sede. e das filiais do Banco do Bcasil.

Parágrafo único. As letras e OS cupões resgatados serão en v ia-
dos à Carteira devidamente inutilizados.

DECRETO-LEI	 1.002 — DE 29 DE DEZEMBRO DE 1938 s

Autoriza Q Banco do Brasil a emitir letras hipotecárias, pela Carteira
de Crédito Agrícola e Industrial, e dá outros providências sobre
crédito agrícola.

Aprova o Regulamento

27 de dezembro de 1938, 117° da Independência

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

Regulamento para os Armazeno Reembolsáveis Regimentais, baixado
em acordo com o art. 3" do decreto n. 3.104, de 23 de setembro
de 1938.

Art. 1°. Em cada unidade administrativa (corpo de tropa ou
estabelecimento militar) poderá ser organizado, sem aumento- de
despesa para os cofres públicos, um Armazem Reembolsavel Regimen-
tal ' (A. R. R.), papa fornecimento ao respectivo pessoal de tudo quan-
to 'fôr essencial à sua manutenção, objetos de armarinho, de alfaia-
taria e serviços de barbearia, mediante desconto em folha ou paga-
mento imediato.

§ 1 0 . As unidades que organicamente não possuirem rancho po-
derão atribuir ao A. R. R. a alimentação das praças.

§ 2°. Mediante ofícios das unidades em que sirvam, sempre para
pagamento imediato, poderão os oficiais, sargentos, praças e fun-
cionários do Ministério da Guerra fazer aquisições em A. R. R. de

. outra unidade que se encontre mais próxima de - suas residências,
desde que o agente diretor desta julgue conveniente tal prática.

Art. 2°. Em casos excepcionais e somente por ordem prévia do
Ministro da Guerra, poderão ser constituidos Anexos Reembolsáveis
(An. R.), sob jurisdição direta dos estabelecimentos de subsistência

• (E. S. 111.) ou dos de material de intendência (E. M. I.), com o fim
de atender ao fórnecimento cle artigos próprios de suas_ especialida-
des a um conjunto de unidades administrativas, os quais se regula-
rão por instruções especiais.

'Parágrafo -único. Cada E. S. M., como unidade administrativa,
poderá manter um A. R. R., que atenderá, tambem, mediante vendas
a dinheiro e sem compromisso de entrega a domicilio, ao pessoal das
repartições ou unidades que não disponham de A. It. R. próprio.

Art. 30• A critério do agente diretor, o aprovisionador ou o al-
moxarife cio corpo e, na falta destes ou ainda quando essas funções
são exercidas por um sé, um outro Oficial será o gerente do A. R. R,
a quem caberá a administração direta e parte da escrituração (bor-
rador — contas correntes — resumo de vendas — relações).

§ 1°. No caso de existirem menos de três oficiais de adminis-
tração da ativa na 'unidade, e sempre .que - o agente diretor julgar
mais conveniente, poderá o A. R. R. ser gerido por oficial reforma-
do ou da reserva, o qual perceberá, h conta dos lucros, a gratificação
mensal fixa que for arbitrada pela administração. .

§ 2°. Si o vulto das transações do A. R. 11. justificar, poderá a
administração dividi-lo em duas secções: A. R. Il. 1 (subsistências);
A. Il. II. 2 (armarinho, alfaiataria e barbearia), a cargo de gerentes
distintos, designados na forma deste artigo.

§ 3°. Todo movimento de numerário do A. R. R. será feito pelo
tesoureiro da unidade, competindo ao gerente recolher diariamente
a importância proveniente das vendas A dinheiro realizadas no dia
útil anterior.

Art. 43.° As letras hipotecárias que o Banco do Brasil emitir as-
sarão da-isenção constante elo art. 1? do Decreto-Lei n. 221, de 27
de janeiro de 1938.

Art. 7.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de soa
publicação.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro `de 1938, 117° da Indepenclênc:t
e 50° da República.

ETULIO VARGAS.

A:. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1.003 — DE 29 DL DEZEMBRO DE 1938

Dispiie sobre o penhor agrícola c dá outras providências

O Presidente da República, usando 'da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.° A preferência que resultar da prioridade de inscricão
hipotecária, ainda que 'em e.xecução a hipoteca, não prejudicará o
penhor rural constituido em garantia de operações da Carteira ds
Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil.

Art. 2.° Cft penhor rural contratado com a Carteira não poderá
ser anulado como ato em fraude de credores ou de execução, porque,
antes de sua constituição, tenham sido protestados títulos do de-
vedor.
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Art. 40 . O gerente disporá de auxiliares, de preferência refor-
mados ou reservistas remunerados, em número compativel com as ne-
cessidades e recursos do A. 11. R., admitidos mediante proposta do
gerente, aos quais será abonada uma gratificação à conta do A. R. 11.

Art. 50 . Para os serviços de barbearia e alfaiataria, poderá o A.
Il. 11. admitir empreiteiros que perceberão pelo número de serviços
ou peças executados, sendo-lhes atribuidas as despesas de material
de consumo necessário (sabão e papel para barba, linha, óleo, com-
bustível para o ferro de engomar, etc.), bem como a limpeza dos re-
cintos em que funcionarem.

Art.. 60 . As despesas com instalações, material permanente, luz, te-
lefone, limpeza e outras, correrão inteiramente à conta dos recursos
do A. R. 11.

Art. 70 . O fornecimento em grosso" aos A. R. R. será feito, a
dinheiro ou a crédito, pelos A. R. dos E. 8. M. e secções comerciais
dos E. M. I., sob a exclusiva responsabilidade da unidade adrpinistra-
tiva interessada.

Art. 8°. Para os fornecimentos, nas condições do artigo anterior,
será tomado o preço de custo, acrescido de uma porcentagem que
não ultrapassará de 5 %.

Art. 90 . As unidades administrativas só poderão comprar fora
dos E. S. M., E. M. I. e outros estabelecimentos provedores, as mer-
cadorias que não constem das respectivas tabelas ou quando encon-
trarem sem prejuízo da qualidade dos artigos, preços menores no
comércio local.

Parágrafo único. Quando isso acontecer, o fato será comunicado
ao escalão superior, para verificação pelo chefe do S. I. R., que poderá
proceder à fiscalização que se tornar conveniente, tanto na unidade,
como no E. S. M. ou E. M. I., tendo em vista introduzir nas compras
fatores de correção mútua, quer a favor dos A. R. R. quer em bene-
ficio dos próprios órgãos fornecedores (E. S. M. e E. M. 1.).

Art. 10. Só na falta absoluta de meios de transportes por parte
das unidades administrativas, farão os E. S. M: ou E. M. I. entrega
aos A. R. R. dos fornecimentos de valor inferior a 50080, cobrando,
neste caso, mais 2 % sobre o total de cada remessa.

Art. 11. Os E. S. M. e E. M. I. poderão colocar, em consignação,
no A. R. R., certos artigos, cujo valor não ultrapasse a média das
aquisições mensais feitas pelo A. R. R. naqueles estabelecimentos.
A prestação de contas dessas consignações se fará mensalmente, po-
dendo os E. S. M. e E. M. I. retirar tais artigos, quando lhes convier.

Art. 12. As unidades poderão destinar, de suas economias ad-
ministrativas, até a importância de 10:000$0 (dez contos de réis),
para, a titulo do empréstimo, atender às despesas de instalação e às
facilidades de aquisição. Esse adiantamento deverá ser devolvido às
economias administrativas, impreterivelmente, no prazo máximo de
12 meses, devendo tal devolução proces-ar-se na base de 50 % to
lucro líquido apileacto mensalmente.

Art. 18 Todos os provimentos do A. R. 11., inclusive os de paga-
mento imediato, serão determinados por pedidos, em talões especiais,
assinados pelo gerente, visados pelo fiscal administrativo e autori-
zados pelo agente diretor.

Art. 14. ks contas serão liquidadas mediante o atestado dc re-
cebimento passado pelo gerente na primeira via do pedido e sel•ão
pagas, pelo tesoureiro da unidade, depois que, conferidas pelo fiscal •
administratho, Th•-s tenha sido aposto o "pague-se" pelo ag .:mte di-
retor.

Parágrafo único. Às folhas dos tarefeiros, de gratificações e da
entrega de porcentagem às 811h-unidades se aplicam igualmente os,
dispositivos deste artigo.

Art. 15. Os preços de venda dos artigos serão eonstituidos peles
de aquisição, acrescidos de uma taxa que comporte as despesas ge-
rais, quebras, deterioramentos e uru lucro de cerca de 15 %, não
podendo, em hipótese alguma, ultrapassar os do comércio local.

ft 1°. No estabelecimento do preço dos ser\ iços empreitados ,bur-
bearia e alfaiataria), deverão ser computados: porcentagem devida
as sub-unidades, desgaste do material permanente de propriedade
obrigatória do A. R. R., lucro ínfimo e remuneração aos empreiteiros.

ã 20 . Para as entregas a domicilio, haverá obrigatoriamente uma
taxa proporcional ao peso e à distância, capaz de compensar as des-
pesas correspondentes.

Art. 16. Para confronto, será remetida mensalmente ao S. I. R.
uma relação de todos os preços de venda, vigentes no mês.

Art. 17. O movimento de receita e despesa do A. R. 11. figu-
rará no balancete mensal da unidade, sob o titulo "Reembolsáveis",
sondo alem 050 feita pelo tesoureiro da unidade, observados os

princípios gerais de contabilidade mercantil, a respectiva escritu-
ração (caixa, despesas gerais, juros e descontos, balanço), utilizando,
tanto quanto possivel, os livros da unidade.

Parágrafo único. Com o objetivo de uniformidade nos A. 11. R.,
o E. S. M. e o E. M. I. providenciarão, em conjunto, sobre a aber-tura da respectiva escrituração. si houver, pedidos nesse sentido,
por parte da unidade interessada.

Art. 18. Os fornecimentos ao pessoal (três pedidos mensais no
máximo) serão realizados, nos dias úteis, das 8 às 11 e das 13 às17 hora, exceto aos sábados (das 8 às 12 horas), obedecendo ao se,
guinte escalonamentd: primeiro pedido - do 1° ao 6° dia util;•
segundo pedido - do 80 ao 130 dia util e o terceiro pedido150 ao 200 dia util, devendo tais pedidos ser entregues com uma an-,
tecedência mínima de 24 horas. Os r e 14° dias úteis se destina.
rão às arrumações e verificação das deficiências; os restantes, 1.10
fim do mês, cerca de quatro dias úteis, serão empregados no levan-
tamento do inventário, recebimento do novo provimento geral e en-
cerramento da escrituração mensal.

Art. 19. Mensalmente, o gerente levantará o inventário do A.
R. R. e fornecerá ao tesoureiro, por intermédio do fiscal adminiS•
trativo, os elementos necessários ao estabelecimento do lucro
do mensal. Organizará um mapa em que sejam mencionados: entra-
da e saida 'dos artigos, movimento financeiro e "stock" que passa
para o mês seguinte. Esse mapa, visado pelo fiscal administrativo,
será submetido à aprovajão do agente diretor. Confeccionará ainda
os seguintes documentos destinados à Tesouraria:

1) relação das contas a pagar;
2) relação dos descontos relativos aos fornecimentos feitos 'a:

a) oficiais;
b) sargentos, cabos e soldados;
c) functonários civis:

3) folha de gratificações dos empregados civis e militares;
4) folha de pagamento dos empreiteiros.

Art. 20. Os comandantes de sub-unidades limitarão os créditos as-
de seus comandados de modo que os gastos totais de cada um não -
excedam aos dois terços dos respectivos vencimentos e sejam saldaa
dos integralmente no fim de cada mês.

Art. 21. Além do movimento financeiro do A. R. R., constante
do balancete de receita e despesa da unidade administrativa, o te..i
soureiro fará um resumo do mesmo afim de, satisfeitas as forma-
lidades legais ser publicado no boletim da unidade, juntamente como lucro líquiClo obtido.

AH .. 22. Quantia eoIrespontIeut e o % do l ucro líquido veri-livado no mês aelerior será dividida pelas sub-unidades e casino, pro-p orcionalmente às importâncias totaie das compras realizadas porint,•:TiV.dio las mesmaz. e pelos oficiais.
Art. 23. Quanto aos pormenores de funcionamento não previs-

:os neste eegulamento, os A. It. P observarão os dispositivos espe-
ciais em vigor nos E. S. M. e E. M. I., em tudo que lhes for apli-
savel, devendo para isso ser organizado uni regimento interno, oro.
posto pelo gerente, aprovado pelo agente diretor e publicado em bo-
ietim la unidade, em que se preverão tambem as medidas atinentes,Ti)ts,) pa\g,nrentos a dinheiro (ensoq em tup são permitidos) e a - cré-

.-;efpre tp:- o Á. 11. .11. apre ,itmtar ovejuizu, saiv4 ..) caso
de força mr.ioe. comprovado nas condições previstas na legislação em
vigor (Regulamento de Administração do E.Orcito), será responsa-
bilizado pecuniária e imediatamente o respectivo gerente, razão por
que nenhum encargo poderá ser criado para o A. 11. R. sem a pro-
posta ou

Art. 25. Depois que ,) A. li. H. possuir nin ativo liquido ..Jupe-
dor a te :00°K o lucro /tímido mensal, após dedução 01a porcenta-
gem de que trata o art. 22, será assim álstribuido:

a) NO i , para fundo 01e reserva;
b) 30 % para o bem estar geral da unidade;
e) 10 % para prêmios em competições desportivas e educacionais;
d) .10 % para gratificações ao pessoal subordinado cio A. R. R.
Art. 26. O fundo de reserva terá aplicarão sempre em proveito

da maior eficiência do A. R. R., por proposta de iniciativa do geren-
te, aprovada polo agente diretor.

Art. 27. Revogam-se as disposiçõos em contrário.
Rio de Janeiro, 1'5 de dezembro de 1938. - Etwieg G. Mitra.
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"
VENDAS A DINHEIRO

Talão 	 	 MILLTAR

N. 	
A. R. R. de 	
Vendas a dinheiro n--o dia 	 de 	 da 193, ....

para 	

Conta Corrente de fornecedores — Credita-se pelas compras a crédito
debitando-se pelos pagamentos efetuados.

Conta Corrente de consumidores — Debita-se pelos fornecimentos a
crédito, creditando-se pelos recebimentos.

Nome ( fornecedor ). 	 . 	
Endereço 	

Data Débito Crédito
-,

` Saldo

Set.

i

Sua fatura n 	

Importância pagã por saldo... $

$

i

Nome ( consumidor ) 	
Enderèço 	

Data Débito Crédito Saldo

• • .......
Set. Nota n.	 — Talão it 	

	Descontado em folha do mês	Soma 	
Desconto
Total  •

Observações

`	 Na Impossibilidade de ser instituido um livro para os consumidores,
dm virtude do seu grande número, poderão ser adotales fichas c/corrente:

	

3' Via	 Despesas gerais — Lançamento diário das desp sas feitas com o
serviço, discriminando a natureza de cada ama. No fim de cada mês

Talão 11 	 	 	  encerra-se a conta transferindo-se o total das despsas para a conta
Nota n. 	 	  4% Lucros e Perdas w.

Pedido a.. 	 	 Exemplifica-se :

Data 1	 Sub-totais i Débito! Créditc;
Unidade 	  

VENDAS A CREDITO

Data 	 . •

, •  • • 4Nrio.	 ---	 - ,_.
I$ub•totais 1 Débito I Crédito

J

*17.WO	 a

?

Set. f4

''''"worna -

$

Set.

30 de

Pago	 despesas X..........
liem idem 	
Lucros e Perdas

— Total das despesas deste
mês 	

Juros e descontos — Nesta conta são creditados ss Juros de depostro
em Bancos e os descontos concedidos por forn:ce.dores em contas paga
a dinheiro. No fim de cada mês transtere-se o saldo para o crédito d'
conto 4 Lucros e Perdas ii.	 -	 -

Exemplifica-se

Data

Desconto na conta de P....
J uros creditados pelo

Banco X	
Lucros e Perdas

•-• Total dos Juros e dea-
a.r contos deete mês.— —tur.

Nota — Primeira via para o conzumidor.
Segunda via para o arquivo do órgão.

••.REGIÃO MILITAR

A. R. R. do...

Nome  • 
Rua. 	
Bairro 	

• Nota — Primeira via para o consumidor.
Seguiria via pa.-a a t esourarIa, com a relação de desconto, 
TelçArg vi 4ra t? arquivo do orgão.



a

de

a

a

a

de

a

Confe-e

Ma;or Fisc. Adm.

Ano de 	

Mês de. 	

MINISTÉRIO DA í.itiFRRA

1 , Região Militar

Unidade
À. R.

Resumo das vendas realizadas hoje

MOVIMENTO
	

1 
Importância

Vendas a crédito 	
Vendas a dinheiro 	

Soma 	

Total das vendas anteriores 	
Vendas desta data 	

Soma geral

•	 $

frnpozta o resumo das vendas realizadas
hoje na quantia de 	

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1938.

....Ten. gerente

Visto
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Lucros e Perdas — Esta conta é creditada peto Lucro Bruto da conta
.Mercadorias» e debitada pelo total de despesas contido no tftulo Des-pesas Gerais..

A diferença dêsses dois lançamentos representa o *Lucro Liquido.
do movimento mensal.

Exemplifica-se

Exemplifica-se:
MERCADAIAS

Data Sub-
totais Débito Crédila

mensal

Setembro 30 de Mercadorias

de

Lucro bruto verificado
neste mês 	

juros e Descontos
Juros e descontos rece-

bidos neste mês 	
Despesas Gerais

Despesas efetuadas du-
rante o mês. 	

de MercadoriasOutubro

de
Lucro bruto, etc.......

furos e Descontos

a
Juros e descontos, etc 	

Despesas Gerais
Despesas	 etc 	

Novembro
Dezembro Lucro liquido Set /De-

zembro 	

Data

i

Débito Crédito
Lucro
liquido	 Set-mbro FOrJeCed0

Cide F 	
C/de F 	

Consumidores

Vendas a crédito 	
Vendas a dinheiro 	

Existência.

Inveatário do mês 	

Lucro bruto

Verificado ( diferença
entre debito e cré-
dito ) 	

Existência

Inventario de setembro

Fornecedores. 	

Consumidores 	

Existência

Fm...otário do mês

LitCrO bruto 	

Outubro

Observações
Ainda nesta conta são creditados por ocasião de baiuca os juros

.e descontos constantes da respectiva conta.

MERCADORIAS

Débito — Mercadorias adquiridas.
Crédito - Mercadorias vendidas a crédito e a dinheiro.

LANÇAMENTOS
Débito ;
—a fornecedores:

— conta do fornecedor tal 	
— conta do fornecedor tal. 	

crédito:
— de vendas a crédito (consumidores) 	

de vendas a dinheiro (caixa) 	

VERIFICAÇÃO 133. LUCRO
Levantado o inventário (balanço dc mercadorias existentes); credita-

'se a conta 4Mercadorias.:
— de existência :

conforme inventário 	
A diferença entre o Débito (compras a fornecedores) e o Crédito

(vendas a dinheiro e a crédito e a existência) representa o 'Lucro Bruto»
das realizações do mês em que se esta operando. Esta diferença é lançada
no Débito;

— a Lucro Bruto.... 	

Assim encerra-se o mês e parte-se inicialmente para o mês seguinte,
lançando-se a existência anterior no Débito.

— a Existência :
	—conforma inventário do mês anterior...-. 	 $

Prossegue-se com os demais lançamentos como se procedeu no
n,..es anterior.

Observações
Si ao iniciar o movimento da conta houver mercadorias ela stock,

leva-se o seu valor a Débito da conta Mercadorias., como lançamento
leda' das operaçkles,

DE4MONSTRAÇA0 DAS VENDAS REALIZADAS ATE HOJE

Observações
A soma geral no último dia de cada mês corresponde ao valor das

sairias do respzctivo mapa mensal, mais o lucro bruto da conta .Merca-
donas . , veriticado em balanço.

No inicio de cada mês, o presente Resumo toma numeração noVii
passa a mencionar o movimento a partir do dia 1 0, sem levar em conta a
Soma geral do mês anterior.
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gerente

DECRETO N. 3.490 — DE 27 DE DEzEmDno m 1938

Pon-cede auxílios a instituições nos Estados dc Amazonas, Pará, Mara-
nhão, Ceará, Pernambuco, Alagoas, Bafa, S. Paulo, Paraná, San-
ta Catarina, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Goiaz e no Distri-
to Federal, no corrente exercício.

O Presidente da República, usando da atribuição que Lhe con-
fere o art. 74 da Constituição, decreta:

Artigo único. As instituições de carater privado, abaixo mencio-
nadas, com séde nos Estados de Amazonas, Pará, Maranhão, Ceará,
Pernambuco, Alagoas, Baia, S. Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio
grande do Sul, Minas Gerais, Goiaz e no Distrito Federal, são conca-
didas, no corrente exercício, segundo parecer do Conselho Nacional
do Serviço Social, as subvenções constantes das importâncias esti-
puladas neste decreto, de acordo com o disposto no art. 13 do Decre-
to-Lei n. 527, de i de julho p. findo, correndo a despesa respectiva,
no total de 1.886:000$000, por conta do crédito a que se refere o
Decreto-Lei n. 952, de 14 de dezembro deste ano:

Amazonas:
Casa Dr. Fajardo — Manaus 	

'	 Pará:
/fissão Dominicana — Conceição do Araguaia 	
Santa Casa de Misericórdia — Belém 	
Santa Casa de Misericórdia — O'bidos 	

Maranhão:
Çentro Artístico Operário Maranhense — S. Lviz

Ceará:
.Sociedade Cearense do Assistência aos Lázaros O.
,	 Defesa Contra a Lepra — Fortaleza 	

Pernambuco:
Raculdade de Medicina — Recife 	
santa Casa de Misericórdia — Recife 	

Alagoas: •
Orfanato S. 'Domingos — Maceió 	

Baía:
Santa Casa de Misericórdia — Saly_ador 	

S. Paulo:

Asilo de Orfas — Campinas 	
Asilo de Mendicidade D. Maria Jacinta — S. Carlos
Asilo de Mendicidade S. Vicente de Paulo — Cru-

zeiro
Asilo de Mendicidade S. Vicente de Paulo — So-

rocaba . 	
Associação Escolas Populares 15 de Novembro —

S. Paulo . 	
Associação Creche Asilo Anália Franco — Santos 	
Casa da Criança — Jaú 	
Conferência de S. Vicente de Paulo — Brotas 	
Hospital S. Luiz da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia — Araras 	
Hospital de Misericórdia — Itápolis 	
Hospital de Misericórdia de Santo André — São

Bernardo . 	
Hospital de Caridade S. Vicente de Paulo — Jundiat
Hospital S. Vicente de Paulo — S. Manuel 	
Hospital Santa Isabel — Jaboticabal 	
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia — Santos
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia — Pira-

cicaba . . 	
Irmandade , de Misericórdia (Hospital D. Balbina)

— Porto Ferreira . 	
Lar dos Desamparados — Baurú 	
Liga Araraquarense Contra a Tuberculose — Ara-

raquara . 	
Maternidade de — Guaratinguetá 	
Orfanato Rosa Mística	 Tieté 	
Orfanato Santa Verônica — Taubaté 	
Orfanato Santista — Santos 	
Santa Casa de Misericórdia — Araraquara
Santa Casa de Misericórdia — Avaré 	
Santa Casa de Misericórdia — Campinas 	
Santa Casa de Misericórdia — Cruzeiro 	
Santa Casa de Misericórdia — Descalvado
Santa Casa de Misericórdia — Grama 	
Santa Casa de Misericórdia — Itararé 	
Santa Casa de Misericórdia — Itatiba 	
Santa Casa do Misericórdia	 Modoca 	
Santa Casa de Misericórdia .S. Vicente de Paulo —

.. Piraracaia . 	
santa Casa de Misericórdia	 Pirajuf 	
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